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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

PRESIDENTE: Senador Jaques Wagner

VICE-PRESIDENTE: Senador Confúcio Moura

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio
Moura(MDB)(10)(17)(28)(34)(42)(43)(46)

RO 1 Rose de Freitas(MDB)(6)(16)(42)(43)(46) ES 3303-1156

Veneziano Vital do
Rêgo(MDB)(10)(42)(43)(46)

PB 3303-2252 / 2481 2 Marcio Bittar(PSL)(16)(17)(37)(43)(46) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

VAGO(10)(23)(27)(29)(35)(42) 3 VAGO(17)(42)
Luis Carlos Heinze(PP)(13) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Eliane Nogueira(PP)(17)(51)(52) PI 3303-6187 / 6188 /

6192
Kátia Abreu(PP)(53) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
5 Esperidião Amin(PP)(55) SC 3303-6446 / 6447 /

6454

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Plínio Valério(PSDB)(8)(40) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

1 Izalci Lucas(PSDB)(11)(36)(40) DF 3303-6049 / 6050

Rodrigo Cunha(PSDB)(9)(36)(40) AL 3303-6083 2 Roberto Rocha(PSDB)(14)(40) MA 3303-1437 / 1506
Lasier Martins(PODEMOS)(15) RS 3303-2323 / 2329 3 Styvenson

Valentim(PODEMOS)(15)(30)(33)(39)(48)
RN 3303-1148

Alvaro Dias(PODEMOS)(19)(39) PR 3303-4059 / 4060 4 Giordano(MDB)(19)(22)(31)(49) SP 3303-4177

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(PODEMOS, PSDB, PSL)

Carlos Fávaro(2)(21)(24)(25)(38) MT 3303-6408 1 Vanderlan Cardoso(2)(21)(38)(54) GO 3303-2092 / 2099
Otto Alencar(2)(38) BA 3303-1464 / 1467 2 Carlos Viana(2)(18)(26)(38) MG 3303-3100

PSD

Jayme Campos(DEM)(4) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Maria do Carmo Alves(DEM)(5) SE 3303-1306 / 4055 /
2878

Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /
6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Zequinha Marinho(PSC)(12)(32)(44) PA 3303-6623

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Jaques Wagner(PT)(7)(41) BA 3303-6390 / 6391 1 Jean Paul Prates(PT)(7)(41) RN 3303-1777 / 1884
Telmário Mota(PROS)(7)(41) RR 3303-6315 2 Paulo Rocha(PT)(7)(41) PA 3303-3800

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(45) AP 3303-6777 / 6568 1 Eliziane Gama(CIDADANIA)(3)(45) MA 3303-6741 / 6703
Fabiano Contarato(REDE)(3)(20)(45) ES 3303-9049 2 Leila Barros(CIDADANIA)(3)(45) DF 3303-6427

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CMA).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e
Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
3/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-
GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).

(11) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
15/2019-GLDPP).

(14) Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLPSDB).

(15) Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).

(16) Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo suplente,  pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).

(17) Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).

(18) Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão (Of. nº
68/2019-GLPSD).

(19) Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).

(20) Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).

(21) Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).

(22) Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).

(23) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).

(24) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
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(25) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).

(26) Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
54/2020-GLPSD).

(27) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(28) Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).

(29) Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2020-
GLMDB).

(30) Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão
(Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).

(31) Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).

(32) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(33) Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador  Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor a comissão
(Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).

(34) Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).

(35) Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).

(36) Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(37) Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.

(38) Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).

(39) Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).

(40) Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).

(41) Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).

(42) Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).

(43) Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).

(44) Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).

(45) Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e Leila Barros,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).

(46) Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e Marcio
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).

(47) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(48) Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2021-GLPODEMOS).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(51) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(52) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(53) Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2021-
GLDPP).

(54) Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. 74/2021-GLPSD).

(55) Em 20.09.2021, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
44/2021-GLDPP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): AIRTON LUCIANO ARAGÃO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033284
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cma@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 20 de outubro de 2021
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA
28ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Inclusão de novo relatório do senador Jean Paul Prates ao PLC 128/2018 e de subscrição dos
requerimentos 50 e 51/2021-CMA pelo senador Esperidião Amin. (18/10/2021 18:37)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2021 às 18:37.
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Pauta da 28ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CMA, em 20 de Outubro de 2021 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 128, DE 2018
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a eliminação controlada de materiais, de fluidos, de transformadores,
de capacitores e de demais equipamentos elétricos contaminados por Bifenilas
Policloradas (PCBs) e por seus resíduos.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com a emenda de redação que apresenta
Relatoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 6545, DE 2019
- Não Terminativo -

      Estabelece incentivos à indústria da reciclagem; e cria o Fundo de Apoio para Ações
Voltadas à Reciclagem (Favorecicle) e Fundos de Investimentos para Projetos de
Reciclagem (ProRecicle).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. Há pedido da SGM para remessa da matéria ao Plenário, para inclusão na Ordem do
Dia em 21/10/2021.
2. O despacho inicial previa, além da CMA, a análise da CAE sobre a matéria.

Relatoria: Senador Luis Carlos Heinze

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 135, DE 2020
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), para estabelecer
que áreas rurais com floresta nativa submetidas a queimadas ilegais serão destinadas a
reflorestamento.
Autoria: Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO)

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
1.Por meio do Requerimento 54/2021-CMA, item 8 desta pauta, o senador Zequinha

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2021 às 18:37.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9028166
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140281
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8059088
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140530
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 28ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CMA, em 20 de Outubro de 2021 3

Marinho solicita audiência pública sobre a matéria.
Textos da pauta:

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 333, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e
dá outras providências, para revogar o direito ao porte de armas aos servidores públicos
no exercício da fiscalização de caça.
Autoria: Senador Telmário Mota (PROS/RR)

Relatório: Pela rejeição
Observações:
1. A matéria vai ainda à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 415, DE 2020
- Terminativo -

      Institui o Fundo Amazônia e dá outras providências.
Autoria: Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO)

Relatório: Pela aprovação com emendas
Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 6

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 50, DE 2021
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, que seja
convidado o Senhor Joaquim Álvaro Pereira Leite, Ministro de Estado do Meio Ambiente,
a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações adequadas sobre o Parque
Nacional (Parna) de São Joaquim e a implementação da unidade de conservação,
principalmente as desapropriações acompanhadas das devidas indenizações.
Autoria: Senador Fabiano Contarato (REDE/ES), Senador Esperidião Amin (PP/SC)

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 7

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 51, DE 2021

      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLS 208/2018, que redefine
o traçado do Parque de São Joaquim e altera seu nome para "Parque Nacional da Serra
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2021 às 18:37.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8062489
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9023963
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140717
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8067996
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8917899
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140818
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8070212
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9010158
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149954
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9020926
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149955
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 28ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CMA, em 20 de Outubro de 2021 4

Catarinense".
Autoria: Senador Fabiano Contarato (REDE/ES), Senador Esperidião Amin (PP/SC)

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 8

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 54, DE 2021
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 135/2020, que “altera a
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), para estabelecer que áreas
rurais com floresta nativa submetidas a queimadas ilegais serão destinadas a
reflorestamento”.
Autoria: Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 9

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 57, DE 2021
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater soluções para os problemas de atraso no cronograma da obra do
derrocamento do Pedral do Lourenço.
Autoria: Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/10/2021 às 18:37.
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  Dispõe sobre a eliminação controlada de 
materiais, de fluidos, de transformadores, 
de capacitores e de demais equipamentos 
elétricos contaminados por Bifenilas 
Policloradas (PCBs) e por seus resíduos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da 

eliminação controlada das Bifenilas Policloradas (PCBs) e dos 

seus resíduos, a descontaminação e a eliminação de 

transformadores, de capacitores e de demais equipamentos 

considerados nesta Lei como contaminados por PCBs e complementa 

as disposições contidas na Convenção de Estocolmo sobre 

Poluentes Orgânicos Persistentes, promulgada pelo Decreto nº 

5.472, de 20 de junho de 2005. 

Art. 2º As pessoas jurídicas, de direito público ou 

privado, que utilizem ou tenham sob sua guarda PCBs, 

transformadores, capacitores e demais equipamentos 

considerados nesta Lei como contaminados por PCBs, bem como 

materiais, óleos ou outras substâncias contaminadas por PCBs, 

ficam obrigadas a retirá-los de operação e a promover a 

destinação final ambientalmente adequada, conforme os prazos 

previstos na Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos 

Persistentes, promulgada pelo Decreto nº 5.472, de 20 de junho 

de 2005.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - Bifenilas Policloradas (PCBs): substâncias 

químicas sintéticas constituintes de óleos isolantes 

utilizados em transformadores, em capacitores e em outros 

equipamentos elétricos; 
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II - resíduos de PCBs ou material contaminado por 

PCBs: todo material ou substância que, independentemente de 

seu estado físico, contenha teor de PCBs igual ou superior a 

0,005% (cinco milésimos por cento) em peso ou 50 mg/kg 

(cinquenta miligramas por quilograma) e, no caso de materiais 

impermeáveis, superior a 100 μg (cem microgramas) de PCBs 

totais por dm² (decímetro quadrado) de superfície, quando o 

ensaio for realizado conforme norma técnica nacional ou 

internacional; 

III - detentor de PCBs ou de seus resíduos: qualquer 

pessoa jurídica, de direito público ou privado, que utilize ou 

tenha sob sua guarda, independentemente da origem, 

equipamentos ou material contaminados por PCBs, inclusive 

transformadores, capacitores e demais equipamentos 

considerados nesta Lei como contaminados por PCBs, bem como 

materiais, óleos ou outras substâncias contaminadas por PCBs, 

como solos, britas, materiais absorventes, tambores, 

equipamentos de proteção individual e outros; 

IV – destinação final ambientalmente adequada: 

eliminação de PCBs e de seus resíduos por meio de processos 

devidamente licenciados pelos órgãos ambientais competentes 

que garantam teor de PCBs inferior ao definido no inciso II do 

caput deste artigo; 

V - equipamentos elétricos selados: transformadores, 

capacitores e outros equipamentos elétricos que não apresentem 

dispositivos que permitam a drenagem do óleo isolante neles 

contido, a sua substituição por outro tipo de óleo ou a 

compensação do nível do óleo; 
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VI – laudo: documento emitido por profissional 

habilitado, registrado e com Anotação de Responsabilidade 

Técnica no respectivo conselho de classe. 

Art. 4º Os transformadores, os capacitores e os 

demais equipamentos elétricos contaminados por PCBs deverão 

ter sua destinação final ambientalmente adequada processada em 

até 3 (três) anos após a sua desativação, desde que a 

destinação não ocorra depois dos prazos previstos na Convenção 

de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, 

promulgada pelo Decreto nº 5.472, de 20 de junho de 2005. 

§ 1º Os materiais ou equipamentos que estiverem fora 

de operação na data da publicação desta Lei deverão ter sua 

destinação final ambientalmente adequada processada em até 3 (três) 

anos, contados da data de publicação desta Lei. 

§ 2º Após serem submetidos a tratamentos que garantam 

teor de PCBs inferior ao definido no inciso II do caput do 

art. 3º desta Lei, os materiais, os equipamentos e os fluidos 

poderão ser destinados como não contaminados por PCBs. 

Art. 5º Os detentores de PCBs ou de seus resíduos 

deverão elaborar, manter disponível e enviar ao órgão ambiental 

competente o inventário de PCBs em até 3 (três) anos após a 

data de publicação desta Lei, no qual serão classificados e 

identificados todos os óleos isolantes em estoque (tambores e 

tanques), os equipamentos em operação e armazenados e os 

resíduos com teor de PCBs definido no inciso II do caput do 

art. 3º desta Lei. 

§ 1º O inventário deverá ser elaborado de acordo com 

método de critério estatístico e com os demais requisitos 

definidos no manual de gestão a ser elaborado pelo órgão 
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competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) em 

180 (cento e oitenta) dias, considerados os laudos de isenção 

de PCBs em óleo isolante fornecidos pelo fabricante ou pelo 

reformador e o histórico operacional do detentor. 

§ 2º O inventário deverá ser mantido atualizado pelo 

detentor e ser enviado a cada 2 (dois) anos ao órgão competente 

do Sisnama. 

Art. 6º Os detentores de PCBs ou de seus resíduos 

deverão estar inscritos no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais de que trata o inciso II do caput do art. 17 

da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 7º Serão realizadas vistorias periódicas pelo 

órgão ambiental competente para constatação da veracidade das 

informações apresentadas no inventário de que trata o art. 5º 

desta Lei. 

Art. 8º Os detentores de PCBs ou de seus resíduos, 

de transformadores, de capacitores e de demais equipamentos 

elétricos contaminados por PCBs procederão à destinação final 

ambientalmente adequada de acordo com programação realizada 

com base no inventário de que trata o art. 5º desta Lei e 

encaminhada concomitantemente a ele. 

§ 1º Terão prioridade no encaminhamento para 

destinação final ambientalmente adequada as PCBs e os resíduos 

de PCBs que representarem maior potencial de risco ao meio 

ambiente e à saúde humana, considerados as condições de 

conservação, o local e os demais fatores de risco. 

§ 2º A quantidade mínima anual a ser encaminhada 

para destinação final ambientalmente adequada por cada 
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detentor será igual à quantidade total de PCBs e de resíduos 

de PCBs sob a guarda do respectivo detentor dividida pela 

quantidade de anos que faltarem para o encerramento do prazo 

previsto na Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos 

Persistentes, promulgada pelo Decreto nº 5.472, de 20 de junho 

de 2005. 

§ 3º A retirada de operação e a destinação final 

ambientalmente adequada dos equipamentos contaminados por PCBs 

provenientes do setor elétrico deverão ser compatíveis com a 

substituição deles por obsolescência no sistema elétrico ou 

por programação preventiva e corretiva de manutenção. 

§ 4º A programação referida no caput deste artigo 

poderá ser alterada mediante justificativa, desde que não 

exceda o prazo previsto na Convenção de Estocolmo sobre 

Poluentes Orgânicos Persistentes, promulgada pelo Decreto nº 

5.472, de 20 de junho de 2005. 

Art. 9º A circulação de materiais, de fluidos, de 

transformadores, de capacitores e de demais equipamentos 

elétricos contaminados por PCBs apenas será permitida para 

fins de elaboração de inventário, de armazenagem em outras 

unidades do mesmo detentor e suas contratadas ou de destinação 

final, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 10. O processo de regeneração das propriedades 

dielétricas de óleos isolantes que apresentem teor de PCBs 

superior ao definido no inciso II do caput do art. 3º desta 

Lei, em instalações industriais fixas ou móveis, apenas será 

permitido se for precedido de processo de descontaminação 

realizado por empresas devidamente licenciadas pelo órgão de 

controle ambiental. 
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Parágrafo único. A descontaminação deverá garantir 

a devolução do óleo isolante ao cliente original ou a sua 

venda, acompanhado de nota fiscal, da qual deverão constar o 

nome e o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

laboratório que determinou nesses óleos teor de PCBs inferior 

ao definido no inciso II do caput do art. 3º desta Lei, com a 

respectiva data da análise, o nome, o número do registro 

profissional e a entidade de classe do responsável técnico. 

Art. 11. É proibida a comercialização, para qualquer 

finalidade, de transformadores e de capacitores elétricos não 

selados e de transformadores e de capacitores elétricos selados 

que tenham sido violados, sem laudo comprobatório de que o 

óleo isolante contido nesses equipamentos não apresenta teor 

de PCBs inferior ou igual ao definido no inciso II do caput do 

art. 3º desta Lei. 

Parágrafo único. A comercialização de sucata de 

equipamento inventariado e de óleos dielétricos usados somente 

será permitida se da nota fiscal da operação comercial 

constarem todas as informações previstas no parágrafo único do 

art. 10 desta Lei. 

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se a todos os 

detentores de PCBs ou de seus resíduos, independentemente da 

origem dos seus passivos de PCBs, e às empresas que realizam 

leilões de equipamentos elétricos, as quais ficam obrigadas a 

manter em seus arquivos todas as notas fiscais de compra e 

venda desses equipamentos, observado o estabelecido no 

parágrafo único do art. 10 desta Lei. 

Art. 13. Os infratores das disposições desta Lei 

serão punidos administrativa, civil e criminalmente com base 
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na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em seu 

regulamento. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de novembro de 2018. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
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(nº 1.075/2011, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a eliminação controlada de materiais, de fluidos, de transformadores, de
capacitores e de demais equipamentos elétricos contaminados por Bifenilas Policloradas
(PCBs) e por seus resíduos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JEAN PAUL PRATES PT | RN

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 128, de 2018 (PL nº 1.075, 
de 2011), do Deputado Penna, que dispõe sobre a 
eliminação controlada de materiais, de fluidos, de 
transformadores, de capacitores e de demais 
equipamentos elétricos contaminados por Bifenilas 
Policloradas (PCBs) e por seus resíduos. 

Relator: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Meio Ambiente (CMA) o Projeto de Lei da 
Câmara nº 128, de 2018 (PL nº 1.075, de 2011), do Deputado Penna, que dispõe 
sobre a eliminação controlada de materiais, de fluidos, de transformadores, de 
capacitores e de demais equipamentos elétricos contaminados por Bifenilas 
Policloradas (PCB) e por seus resíduos. 

O projeto está estruturado em 14 artigos. O art. 1º estabelece o seu 
propósito, que é a obrigatoriedade de eliminação controlada das PCBs e dos seus 
resíduos e a eliminação e descontaminação de transformadores, de capacitores e 
de equipamentos contaminados, complementando a Convenção de Estocolmo 
sobre Poluentes Orgânicos Persistentes (POP). 

No art. 2º, pessoas jurídicas que utilizem ou tenham sob sua guarda 
PCBs ou equipamentos por elas contaminados ficam obrigadas a retirá-los de 
operação e promover a destinação final ambientalmente adequada no prazo legal. 
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O art. 3º define PCBs, resíduos de PCBs, material contaminado por 
PCBs, detentor de PCBs ou de seus resíduos, destinação final ambientalmente 
adequada, equipamentos elétricos selados e laudo. 

O art. 4º fixa prazo para destinação final ambientalmente adequada 
de transformadores, capacitores e demais equipamentos elétricos contaminados 
por PCBs de até três anos após a desativação, ou no prazo estabelecido na 
Convenção de Estocolmo se esse for mais curto. 

O art. 5º da proposição dispõe que os detentores de PCBs ou de seus 
resíduos devem elaborar e encaminhar ao órgão ambiental inventário de PCBs em 
até três anos, com classificação e identificação de óleos, equipamentos e resíduos 
de PCBs. O inventário deverá ser elaborado conforme critérios técnicos definidos 
pelo órgão ambiental competente no prazo de 180 dias e ser reenviado a cada dois 
anos.  

O art. 6º exige a inscrição dos detentores de PCBs ou de seus resíduos 
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais. O art. 7º regula as vistorias periódicas feitas 
pelo órgão ambiental competente para verificação do inventário. O art. 8º 
determina que a destinação ambientalmente adequada dos PCBs, seus resíduos e 
equipamentos contaminados ocorrerá conforme programação prevista no 
inventário, com prioridade para os de maior potencial de risco ao meio ambiente 
e à saúde e em quantidade mínima anual especificada. O art. 9º estatui que a 
movimentação desses materiais só ocorrerá em caso de inventário, armazenagem 
ou destinação final. O art. 10 trata da regeneração e descontaminação de óleos 
isolantes com alto teor de PCBs, admitidas apenas em instalações industriais. 

O art. 11 proíbe a comercialização de transformadores e capacitores 
elétricos não selados, bem como dos selados violados, sem laudo que comprove 
baixa concentração de PCBs. 

O art. 12 estabelece que a lei se aplica a todos os detentores de PCBs, 
independentemente da origem dos passivos de PCBs, e às empresas que realizam 
leilão de equipamentos elétricos. O art. 13 trata da responsabilização 
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administrativa, civil e criminal dos infratores. O art. 14 estipula como cláusula de 
vigência a data da publicação da lei que resultar da aprovação da matéria. 

Na justificação, o autor afirma que  

As bifenilas Policloradas (PCBs) são substâncias sintéticas, 
enquadradas no âmbito da Convenção de Estocolmo (...) que devem ser 
banidos da terra, por apresentarem riscos ambientais e à saúde humana, 
sendo classificados como resíduos perigosos, em função da sua toxicidade, 
no âmbito da Norma ABNT 10004.  

O autor argumenta ainda que, em 1978, começaram a surgir as 
primeiras normas americanas restringindo o uso de PCBs, até que, em 1988, lei 
federal proibiu o uso dessas substâncias naquele país. No Brasil, menciona o 
autor, o Estado de São Paulo já aprovou lei “que determina a eliminação de todos 
os equipamentos com PCB até o ano de 2020”.  

A mesma justificação informa, ainda, que essas substâncias 

podem causar, entre outras anomalias à saúde humana, problemas no 
sistema imunológico, cardiovascular, endócrino, gastrointestinal, 
respiratório e reprodutivo. Também apresenta a capacidade de causar 
interferências hormonais durante a gestação, o que pode levar a 
malformações congênitas. Podem inclusive causar câncer. Com efeito, um 
Relatório da Organização Mundial da Saúde (OMS) de 1987, classifica as 
PCBs como pertencentes ao Grupo 2 A, ou seja, uma substância que tem 
um potencial definido como “provável cancerígeno” humano.  

Finalmente, o autor argumenta que, apesar de existir toda uma base 
normativa voltada para a gestão do assunto no País, as PCBs continuam a ser 
largamente utilizadas como base dos óleos isolantes em transformadores, 
capacitores e outros equipamentos elétricos. Esses instrumentos, de caráter 
infralegal, contemplam proibições, a instituição de controle de resíduos, a questão 
dos resíduos gerados, as condições de manuseio, o armazenamento e o transporte. 
Contudo, segundo o autor, esse aparato regulatório tem se mostrado insuficiente 
para assegurar a devida proteção ao meio ambiente em face das características das 
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PCBs, e que as lacunas existentes podem ser preenchidas por meio de um 
instrumento com força de lei. 

Na Câmara dos Deputados, onde foi apresentada em 2011, a matéria 
tramitou nas Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
de Minas e Energia e de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, tendo 
sido acolhido, em cada uma delas, projeto substitutivo. Tramitou, finalmente, na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, antes de ser aprovada, em 
2018, e remetida ao Senado Federal. 

Nesta Casa, a matéria foi distribuída unicamente à Comissão de Meio 
Ambiente, e não recebeu emendas.  

II – ANÁLISE 

Compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do meio 
ambiente, em particular a proteção do meio ambiente e o controle da poluição nos 
termos do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal. Cabe-lhe, ainda, 
apreciar a constitucionalidade e a juridicidade do projeto, inclusive quanto à 
técnica legislativa, uma vez que se trata da única comissão à qual a matéria foi 
distribuída. 

Do ponto de vista constitucional, a iniciativa parlamentar é legítima 
e o projeto não invade assuntos de iniciativa reservada ao Presidente da República 
positivados no art. 61, § 1º, da Constituição Federal (CF). Propõe regras para 
eliminação controlada das bifenilas policloradas, em consonância com o princípio 
da defesa do meio ambiente na ordem econômica (art. 170, inciso VI, da CF), pois 
a substância é classificada como perigosa por causar danos ao meio ambiente e à 
saúde humana. 

O projeto cuida de controle da poluição, tema cuja competência 
legislativa é concorrente entre a União, os estados e o Distrito Federal de acordo 
com o inciso VI do art. 24 da Constituição Federal. Além disso, a matéria está em 
consonância com o art. 225, § 1º, inciso V, segundo o qual incumbe ao poder 
público controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 
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e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente. 

A proposição é dotada de juridicidade, uma vez que inova o 
ordenamento jurídico, possui o atributo da generalidade e respeita os princípios 
gerais do direito. Além disso, apresenta boa técnica legislativa, nos moldes do que 
recomenda a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela 
Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.  

A matéria em pauta vem à nossa apreciação dez anos após sua 
apresentação à Câmara dos Deputados, ocasião em que já era um tema necessário 
e urgente para deliberação pelo Congresso Nacional, dada a sua importância sob 
as óticas ambiental e econômica. 

As bifenilas policloradas (PCBs), comercialmente conhecidas como 
“ascarel”, são compostos químicos utilizados como fluidos dielétricos (isolantes 
de eletricidade). Devido à sua não inflamabilidade, estabilidade química, alto 
ponto de ebulição e propriedades de isolamento elétrico, as PCBs foram usadas 
em centenas de aplicações industriais e comerciais, principalmente em 
equipamentos elétricos, estando presentes, assim, em transformadores, 
capacitores, subestações etc. Apesar dessas características, que popularizaram sua 
utilização, apresentam potencial elevado de causar danos ao meio ambiente e à 
saúde humana. 

As PCBs são classificadas como “Poluentes Orgânicos Persistentes” 
(POPs), por permanecerem longos períodos no meio ambiente, podendo ainda 
afetar a saúde humana, em casos de exposição duradoura e contínua. Elas se 
acumulam nos organismos vivos, com biomagnificação ao longo da cadeia 
alimentar. Esse termo indica que os organismos podem adquirir contaminantes 
mais rapidamente do que seus corpos podem eliminá-los, aumentando a 
concentração de PCBs a cada nível da cadeia alimentar. 

A exposição aos POPs pode levar a efeitos graves para a saúde, 
incluindo certos tipos de câncer, defeitos de nascença, sistemas imunológicos e 
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reprodutivos disfuncionais, maior suscetibilidade a doenças e danos aos sistemas 
nervosos central e periférico. 

Os diversos estudos que, desde a década de 1960, constataram os 
riscos de uso de POPs, incluindo as PCBs, tanto para a saúde humana quanto para 
o meio ambiente, levaram à adoção, por diversos países, de medidas específicas 
para limitar a sua produção e o seu uso. Entre as legislações mais detalhadas e 
completas estão as dos Estados Unidos e da Comunidade Europeia. 

Devido à sua periculosidade, as PCBs foram sendo banidas de novos 
equipamentos elétricos, a partir da década de 1980. No Brasil, a Portaria 
Interministerial (MIC/MI/MME) no 19, de 19 de janeiro de 1981, proibiu em todo 
o território nacional a fabricação, a comercialização e o uso de PCBs, em estado 
puro ou mistura, estabelecendo que os transformadores em operação com essa 
substância, na data da publicação da Portaria, poderiam continuar funcionando até 
que fosse necessário seu esvaziamento, quando deveriam, então, ser preenchidos 
com fluidos que não contenham PCB. A portaria proibiu também o descarte de 
PCB em aterros sanitários, cursos e coleções de água, permitindo somente o 
armazenamento ou a destruição do produto. 

Embora a intenção da portaria fosse tratar da necessidade “urgente e 
indispensável [de] evitar a contaminação do ambiente por bifenilas policloradas”, 
ela continha grave lacuna, ao deixar de estabelecer um prazo máximo para que os 
equipamentos dielétricos com PCBs fossem esvaziados e preenchidos com fluidos 
que não contenham essa substância. Por essa lacuna, muitos equipamentos – os 
quais possuem vida útil de 40 a 60 anos – ainda carregam PCBs como fluido 
isolante. 

Na esfera multilateral, no âmbito das Nações Unidas, o problema 
ganhou crescente reconhecimento, até que, em 2001, a Convenção de Estocolmo 
sobre Poluentes Orgânicos Persistentes foi adotada e aberta para assinaturas, 
tendo entrado em vigor em 2004. No Brasil, seu texto foi promulgado por meio 
do Decreto nº 5.472, de 20 de junho de 2005. Em junho de 2021, a Convenção 
possuía 184 países signatários, ou países partes. 
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A Convenção tem por objetivo banir e restringir o uso de substâncias 
químicas classificadas como POPs, e é um dos mais inovadores documentos 
diplomáticos multilaterais, por consagrar, entre seus objetivos, o princípio da 
precaução, estimular o fortalecimento das capacidades nacionais e determinar a 
responsabilidade compartilhada entre governos nacionais e setores produtivos. 

Para cumprir suas deliberações, as partes se obrigam a desenvolver 
estratégias eficazes para a eliminação, a proibição e a restrição dos POPs e, para 
tanto, devem adquirir uma compreensão perfeita das situações dos referidos 
produtos químicos dentro de seu território. A importância desse tratado encontra-
se na característica do longo alcance a que podem chegar esses poluentes, 
podendo ser carregados por longas distâncias, o que requer uma ação concertada, 
em nível global, dado que nenhum governo, atuando sozinho, poderá proteger 
seus cidadãos ou o meio ambiente dos POPs. 

Na condição de signatário da Convenção, cabe ao Brasil tomar as 
medidas e obrigações de eliminar, restringir e reduzir a produção e o uso de POPs 
e seus resíduos. No caso particular das PCBs, sua eliminação vem sendo discutida 
há bastante tempo no Brasil, principalmente no setor elétrico, onde sempre foram 
largamente utilizadas em virtude de suas propriedades de isolante e de sua 
estabilidade térmica e química.  

Após a edição da citada Portaria Interministerial de 1981, outros 
instrumentos de caráter infralegal foram editados, mas sem que se lograsse a 
eficácia desejada para assegurar a gestão ambientalmente adequada desse 
poluente. Esse aparato continua bastante incompleto e ambíguo, deixando 
margem a diferentes interpretações. Não há qualquer dispositivo que regulamente 
os processos aceitáveis para destruição de resíduos contendo bifenilas 
policloradas, bem como não há definição quanto ao teor de contaminação de 
qualquer substrato que o classifique como PCBs. 

Em face do vácuo legislativo na União, as duas unidades da 
federação mais ricas do País lograram aprovar iniciativas para regular a matéria. 
No Rio de Janeiro, foi aprovada a Lei nº 3.373, de 24 de março de 1999, que 
proíbe a utilização do óleo ascarel em todo o território daquele estado, 
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determinando ainda a substituição dessa substância, quando utilizada em 
transformadores ou outros equipamentos, por substância não tóxica. Em São 
Paulo, foi aprovada a Lei nº 12.288, de 22 de fevereiro de 2006, que “dispõe sobre 
a eliminação controlada das PCBs e dos seus resíduos, a descontaminação e a 
eliminação de transformadores, capacitores e demais equipamento elétricos que 
contenham PCBs, e dá providências correlatas”, cujo texto serviu de inspiração 
ao PL nº 1.075, de 2011.  

Pode-se afirmar, assim, que as duas maiores economias estaduais do 
País já estão submetidas a normas de controle do uso de PCBs, de teor semelhante 
à presente proposição, de forma que se diluem considerações sobre os custos de 
implementação dessas medidas. Não há que se protelar essa discussão, 
especialmente se considerados os benefícios advindos da medida para a saúde da 
população. A longa tramitação da matéria na Câmara dos Deputados, passando 
pela análise de várias comissões, conferiu ao tema maturidade suficiente para sua 
regulamentação em âmbito federal.  

Da nossa parte, temos a contribuir com emenda de redação que torna 
o texto do art. 11 mais claro, objetivo, evitando interpretações equivocadas. 
Primeiramente, evitamos a repetição dos transformadores e capacitores elétricos 
selados e não selados, agrupando-os na mesma oração. Em seguida, evitamos a 
dupla negação, que poderia levar à interpretação errônea de que apenas os óleos 
isolantes com alto teor de PCB (os mais poluentes), comprovado por laudo, é que 
poderiam ser utilizados. Essas alterações estão incorporadas na emenda que 
apresentamos ao final. 

Ao longo dessa tramitação, o projeto recebeu aperfeiçoamentos para 
contemplar os diversos interesses em jogo, bem como para assegurar prazos 
factíveis para sua implementação. O projeto não fixa nenhum prazo em data 
específica, trazendo expressões mais adequadas, tais como “conforme os prazos 
previstos na Convenção de Estocolmo”, ou “em até três anos da publicação desta 
Lei”. Os ajustes realizados mantiveram a coerência do texto legal com a 
Convenção de Estocolmo, criando as condições para agilizar a adoção das 
providências necessárias para a eliminação, no País, desse perigoso poluente, que 
são as PCBs. 
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Diante da urgência e da gravidade do problema, nosso entendimento 
é que a iniciativa oferece ao Estado brasileiro as condições necessárias para 
proteger a sociedade sem onerar o setor produtivo e, ao mesmo tempo, cumprir 
com seus compromissos internacionais, particularmente a Convenção de 
Estocolmo. Trata-se de matéria que, por seus avanços em nível nacional e 
internacional, merece ser incorporada ao aparato legal brasileiro.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
nº 128, de 2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     –CMA (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao caput do art. 11 do Projeto de Lei da Câmara nº 128, de 
2018, a seguinte redação: 

“Art. 11. É proibida a comercialização de transformadores e 
capacitores elétricos selados ou não selados que tenham sido violados, para 
qualquer finalidade, sem laudo comprobatório de que o óleo isolante 
contido nesses equipamentos apresenta teor de PCBs inferior ou igual ao 
disposto no inciso II do caput do art. 3º desta Lei.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Estabelece incentivos à indústria da 
reciclagem; e cria o Fundo de Apoio 
para Ações Voltadas à Reciclagem 
(Favorecicle) e Fundos de 
Investimentos para Projetos de 
Reciclagem (ProRecicle).  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece incentivos fiscais e 

benefícios a serem adotados pela União para projetos que 

estimulem a cadeia produtiva da reciclagem, com vistas a 

fomentar o uso de matérias-primas e de insumos de materiais 

recicláveis e reciclados, nos termos do art. 44 da Lei nº 

12.305, de 2 de agosto de 2010. 

Art. 2º Com vistas à implementação dos objetivos 

desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes incentivos: 

I - incentivo a projetos de reciclagem;  

II - doações ao Fundo de Apoio para Ações Voltadas 

à Reciclagem (Favorecicle); 

III – constituição de Fundos de Investimentos para 

Projetos de Reciclagem (ProRecicle). 

 

CAPÍTULO II 

DO INCENTIVO A PROJETOS DE RECICLAGEM 

 

Art. 3º Com o objetivo de incentivar as indústrias 

e as entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à 

reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território 

nacional, nos 5 (cinco) anos seguintes ao início da produção 

de efeitos desta Lei, a União facultará às pessoas físicas e 
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jurídicas tributadas com base no lucro real a opção pela 

dedução de parte do imposto de renda em virtude do apoio direto 

a projetos previamente aprovados pelo Ministério do Meio 

Ambiente direcionados a: 

I - capacitação, formação e assessoria técnica, 

inclusive para a promoção de intercâmbios, nacionais e 

internacionais, para as áreas escolar/acadêmica, empresarial, 

associações comunitárias e organizações sociais que explicitem 

como seu objeto a promoção, o desenvolvimento, a execução ou 

o fomento de atividades de reciclagem ou de reúso de materiais; 

II - incubação de microempresas, de pequenas 

empresas, de cooperativas e de empreendimentos sociais 

solidários que atuem em atividades de reciclagem;  

III - pesquisas e estudos para subsidiar ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos;  

IV - implantação e adaptação de infraestrutura 

física de microempresas, de pequenas empresas, de indústrias, 

de cooperativas e de associações de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis; 

V - aquisição de equipamentos e de veículos para a 

coleta seletiva, a reutilização, o beneficiamento, o 

tratamento e a reciclagem de materiais pelas indústrias, pelas 

microempresas, pelas pequenas empresas, pelas cooperativas e 

pelas associações de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis; 

VI - organização de redes de comercialização e de 

cadeias produtivas, e apoio a essas redes, integradas por 
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microempresas, pequenas empresas, cooperativas e associações 

de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VII - fortalecimento da participação dos catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis nas cadeias de 

reciclagem; e  

VIII - desenvolvimento de novas tecnologias para 

agregar valor ao trabalho de coleta de materiais reutilizáveis 

e recicláveis.  

Art. 4º Os contribuintes poderão deduzir do imposto 

de renda devido a quantia efetivamente despendida no apoio 

direto aos projetos de que trata o caput do art. 3º desta Lei, 

nas seguintes condições: 

I – relativamente à pessoa física, limitada a 6% 

(seis por cento) do imposto de renda devido apurado na 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física, em conjunto com as deduções de que tratam o art. 22 da 

Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e o inciso II do § 1º 

do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006; 

II – relativamente à pessoa jurídica, limitada a 1% 

(um por cento) do imposto devido em cada período de apuração 

trimestral ou anual, em conjunto com as deduções de que trata 

o inciso I do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, observado o disposto no § 4º do art. 3º da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas não poderão 

deduzir a quantia de que trata o caput deste artigo para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
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CAPÍTULO III 

DO FUNDO DE APOIO PARA AÇÕES VOLTADAS À RECICLAGEM 

 

Art. 5º Fica instituído o Fundo de Apoio para Ações 

Voltadas à Reciclagem (Favorecicle), de natureza contábil, 

vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de 

assegurar e destinar recursos exclusivamente para projetos de 

reciclagem e reúso de resíduos sólidos compatíveis com esta 

Lei. 

Parágrafo único. O Favorecicle será administrado 

pelo Ministério do Meio Ambiente, e seus recursos serão 

aplicados em projetos aprovados por órgão colegiado técnico 

vinculado ao Ministério, conforme regulamento.  

Art. 6º Constituem recursos do Favorecicle: 

I – as doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

II – as dotações consignadas na lei orçamentária 

anual da União e seus créditos adicionais; 

III – os rendimentos das aplicações nos Fundos de 

Investimentos para Projetos de Reciclagem (ProRecicle); 

IV – os derivados de convênios e acordos de cooperação. 

Art. 7º Nos 5 (cinco) anos seguintes ao início da 

produção de efeitos desta Lei, as doações ao Favorecicle, 

previstas no inciso I do caput do art. 6º desta Lei, realizadas 

em dinheiro por pessoas físicas ou jurídicas tributadas com 

base no lucro real poderão ser deduzidas do imposto de renda 

devido, observados os limites previstos nos incisos I e II do 

caput do art. 4º desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS PARA PROJETOS DE RECICLAGEM 
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Art. 8º Fica autorizada a constituição de Fundos de 

Investimentos para Projetos de Reciclagem (ProRecicle), sob a 

forma de condomínio, sem personalidade jurídica, cujos 

recursos serão destinados aos projetos previstos nesta Lei. 

Art. 9º Compete à Comissão de Valores Mobiliários, 

ouvido o Ministério do Meio Ambiente, disciplinar a 

constituição, o funcionamento e a administração dos ProRecicle.  

Art. 10. As operações com os Fundos previstos no 

art. 8º desta Lei são isentas do Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários (IOF).  

Art. 11. Os rendimentos distribuídos, as remunerações 

produzidas e os ganhos de capital auferidos pelos Fundos 

previstos no art. 8º desta Lei ficam isentos do imposto de 

renda retido na fonte e da declaração de ajuste das pessoas 

físicas e jurídicas. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12. Os projetos aprovados e executados com 

recursos previstos nesta Lei serão acompanhados e avaliados 

pelo Ministério do Meio Ambiente.  

Art. 13. O Ministério do Meio Ambiente concederá 

anualmente certificado de reconhecimento a investidores, 

beneficiários e empresas que se destacarem pela contribuição 

à realização dos objetivos desta Lei.  

Art. 14. Fica instituída a Comissão Nacional de 

Incentivo à Reciclagem (CNIR), destinada a estabelecer 

diretrizes para a atividade de reciclagem, bem como a 
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acompanhar e a avaliar os incentivos previstos nesta Lei, com 

a seguinte composição: 

I – Ministério do Meio Ambiente, que a presidirá; 

II – Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, 

do Ministério da Economia; 

III – Secretaria Especial de Comércio Exterior e 

Assuntos Internacionais, do Ministério da Economia; 

IV – Secretaria Especial da Fazenda, do Ministério 

da Economia; 

V – Ministério do Desenvolvimento Regional; 

VI – parlamento brasileiro; 

VII – academia; 

VIII – setor empresarial, com 2 (dois) representantes; e 

IX – sociedade civil, com 2 (dois) representantes. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do 

ano seguinte. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 

(Código Florestal), para estabelecer que áreas 
rurais com floresta nativa submetidas a queimadas 

ilegais serão destinadas a reflorestamento.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 

acrescida do art. 38-A, com a seguinte redação: 

“Art. 38-A. As áreas rurais onde houver uso de fogo em 

florestas nativas nas situações não previstas no art. 38 serão 
dedicadas exclusivamente a atividades de reflorestamento na porção 

onde ocorreu a queimada ilegal. ”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As queimadas ilegais são um dos problemas socioambientais 
mais graves há muito tempo registrados no Brasil. O projeto que 

apresentamos pretende estabelecer que, nas porções de floresta nativa em 
áreas rurais onde houve uso de fogo em situações não previstas pelo Código 

Florestal, as únicas atividades possíveis, posteriormente à queima ilegal, são 
as associadas a reflorestamentos. 

As situações excetuadas da proibição do uso do fogo estão 
previstas no art. 38 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 

Florestal). Como exemplo, citem-se regiões cuja peculiaridade justifique o 
emprego de queimadas controladas em práticas agropastoris ou florestais, 

mediante prévia aprovação do órgão estadual ambiental competente. 
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Esta proposição é necessária em função dos alarmantes índices 
de ocorrência de queimadas registrados em 2019, porém não restritas a este 
ano, já que o uso do fogo em propriedades e posses rurais tem sido prática 

adotada há séculos no Brasil. Entretanto, se no passado a limpeza da terra 
para a agricultura poderia adotar a coivara, prática indígena de queimada 

para plantio, no século XXI essa atividade não pode mais ser tolerada, 
sobretudo porque em sua maior parte associa-se a atividades de grilagem de 

terras com vegetação nativa na Amazônia Legal. 

As regras que propomos obrigam a destinação única para 

reflorestamento de áreas com floresta nativa queimadas de forma ilegal. 
Nessas áreas, não se poderá fazer uso da terra para atividades como pecuária 

e plantio agrícola. Esperamos assim restringir o uso de terras dedicadas à 
queimada ilegal, de modo a interromper o ciclo perverso de uma economia 

que cresce à margem da lei, a partir de desmatamentos ilegais por meio de 
queimadas, sobretudo em terras públicas situadas na Amazônia Legal. 

Considerando a importância da matéria que apresentamos, 

pedimos o apoio das Senadoras e Senadores para a aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 135, 
de 2020, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal), para estabelecer que áreas rurais com 
floresta nativa submetidas a queimadas ilegais 
serão destinadas a reflorestamento. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 135, de 2020, do Senador Jorge 
Kajuru, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal), para estabelecer que áreas rurais com floresta nativa submetidas 
a queimadas ilegais serão destinadas a reflorestamento. 

O art. 1º da proposição acrescenta o art. 38-A à Lei nº 12.651, 
de 2012, para determinar que, onde houver uso de fogo em florestas nativas 
nas situações não previstas no art. 38 do Código Florestal, as áreas rurais 
onde ocorreu a queimada ilegal serão dedicadas exclusivamente a atividades 
de reflorestamento. 

O art. 2º delibera que a lei resultante entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

O autor argumenta que as queimadas ilegais são um dos 
problemas socioambientais mais graves há muito tempo registrados no 
Brasil. Apesar do uso do fogo em propriedades e posses rurais ser prática 
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adotada há séculos no País, nota-se que as queimadas registradas em 2019 
apresentaram índices alarmantes. 

A partir dessa constatação, o projeto de lei visa a obrigar a 
destinação única para reflorestamento de áreas com floresta nativa 
queimadas ilegalmente e, desse modo, essas áreas não poderão ser utilizadas 
para atividades como a pecuária e o plantio agrícola. 

A proposição será analisada pela presente Comissão, em 
decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos I e III do art. 102-F do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre matérias 
pertinentes à proteção do meio ambiente, conservação da natureza e defesa 
das florestas e à preservação, conservação, exploração e manejo de florestas 
e da biodiversidade. Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o 
projeto em decisão terminativa e em caráter exclusivo, cabe a este colegiado 
igualmente apreciar os aspectos de constitucionalidade e juridicidade, 
incluindo aspectos de técnica legislativa, da proposição. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PL nº 135, de 
2020, está de acordo com o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, por 
tratar de tema de competência legislativa concorrente da União, Estados e 
Distrito Federal. Desse modo, incumbe ao Congresso Nacional dispor sobre 
a matéria e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta 
Magna. Além disso, não há norma constitucional que, no aspecto material, 
esteja em conflito com o teor da proposição em exame. A iniciativa atende 
também aos requisitos de juridicidade e regimentalidade. 

Com relação ao mérito, entendemos que o objetivo da 
proposição é reduzir a prática das queimadas ilegais com o objetivo de 
preparar o solo para a produção agropecuária. O uso do fogo em vegetação 
nativa é proibido, salvo nos casos especificados no art. 38 do Código 
Florestal. Todavia, a pena, estabelecida pelo art. 41 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), não se mostra suficiente para 
evitar tal prática, pois na maioria das vezes, por falta de comprovação da 
autoria, o crime não chega ao judiciário.  
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Desse modo, ao restringir o uso de terras provenientes da 
queimada ilegal, o incentivo econômico para a adoção de tal prática é 
reduzido. 

Entretanto, percebemos que a proposição não delimita o tipo de 
reflorestamento a ser realizado. Um reflorestamento utilizando eucaliptos 
pode se apresentar tão destrutivo para a biodiversidade quanto a queimada. 
Assim, o reflorestamento exigido pelo PL nº 135, de 2020, deve ser 
restritivo, obrigando-se de forma explícita o uso de espécies nativas na 
recuperação da floresta. 

Além disso, entendemos que a exigência de recomposição da 
vegetação deve se dar não apenas em áreas florestais queimadas ilegalmente, 
mas em qualquer área coberta com vegetação nativa que tenha sido 
submetida a queimadas ilegais, seja de fisionomia florestal ou não, 
abrangendo assim campos, cerrados, veredas e quaisquer outras. Essa 
alteração no PL está em consonância com o que dispõe o caput do art. 38 do 
Código Florestal, que proíbe o uso de fogo em qualquer tipo de vegetação e 
não apenas em florestas. 

Portanto, entendemos que, devido às razões apresentadas, o PL 
nº 135, de 2020, deve ser aprovado com as emendas que sugerimos, para que 
possa propiciar uma maior preservação do bioma do local onde ocorreu a 
queimada ilegal.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 135, de 2020, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº      -CMA 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 135, de 2020, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal), para estabelecer que áreas rurais com vegetação nativa 
submetidas a queimadas ilegais serão destinadas à recomposição 
com espécies vegetais do mesmo bioma.”  
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EMENDA Nº      - CMA 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 135, de 2020, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 
vigorar acrescida do art. 38-A, com a seguinte redação: 

‘Art. 38-A. As áreas rurais onde houver uso de fogo 
em vegetação nativa nas situações não previstas no art. 38 
serão dedicadas exclusivamente a atividades de 
recomposição com espécies vegetais do mesmo bioma na 
porção onde ocorreu a queimada ilegal.’”  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 

Senador TELMÁRIO MOTA 
Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-6315 - fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 
providências, para revogar o direito ao porte de 

armas aos servidores públicos no exercício da 
fiscalização de caça. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica revogado o art. 26 da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro 
de 1967. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 31 de janeiro deste ano, foi assassinado em Rorainópolis 
o pai de família Francisco Viana da Conceição, de 52 anos de idade, 

conhecido como Neguinho. A tragédia foi consequência de uma operação 
empreendida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA). 

Sob o pretexto de combater o desmatamento, a autarquia 

ambiental federal vem promovendo um verdadeiro terror contra 
trabalhadores da floresta. Com ações truculentas e policialescas, os agentes 

do Ibama se apresentam ostensivamente armados em suas incursões nas 
comunidades, intimidando pessoas comuns e as impedindo de exercer 
atividades tradicionais que garantem seu sustento e o de suas famílias. 
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O abuso nas abordagens dos fiscais do Ibama é bastante 
conhecido em Roraima e em toda a Amazônia. De tanto sofrer humilhações, 

agressões verbais e até físicas, as pessoas que residem e trabalham nas 
regiões alvo das operações de fiscalização ambiental estão revoltadas. Como 

se não bastassem a exorbitância rotineira e o comportamento violento da 
fiscalização do Ibama, a Amazônia agora presencia tragicamente um 

homicídio praticado por agentes do Estado que deveriam se pautar pela 
observância da lei. O clima fica mais tenso a cada dia e crescem as 

preocupações com reações que podem levar a uma guerra entre a população 
local e os agentes públicos. 

Uma das causas desse problema é a autorização para o porte e o 
uso de armas por agentes que não têm o devido preparo para uma 

responsabilidade dessa envergadura. Aliás, sequer é necessário que fiscais 
do Ibama portem armas. Se há algum grau de risco em sua atividade, é 

perfeitamente possível requisitar o apoio de forças policiais para a garantia 
da segurança dos agentes de fiscalização. 

Hoje, a autorização para o porte de armas aos agentes do Ibama 

é respaldada apenas pelo art. 26 da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967 (Lei 
de Proteção à Fauna). O mencionado dispositivo reza que todos os 

funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são equiparados aos 
agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas. 

Como a legislação confere ao Ibama a competência para fiscalizar a caça, 
seus agentes se aproveitam dessa brecha legal e fazem uso ostensivo e 

intimidador de armas de fogo mesmo em operações que nada tem a ver com 
caça, como foi o caso da desastrosa operação em Rorainópolis, cujo foco era 

fiscalização de infrações contra a flora. 

Sabiamente, a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, conhecida 

como o Novo Código Florestal, ao revogar o código antigo (Lei nº 4.771, de 
15 de setembro de 1965), não incorporou ao novo ordenamento jurídico a 
previsão que havia na lei antiga, que garantia o porte de armas aos 

funcionários florestais. Falta fazer o mesmo com a legislação da fauna. 
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Cumpre lembrar que os fiscais ambientais não são mencionados 
no rol de agentes públicos para os quais se permite o porte de armas, elencado 

nos incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto 
do Desarmamento). Contudo, o caput desse dispositivo estabelece que, além 

dos casos previstos em seus incisos, também fazem jus ao porte legal de 
armas os agentes públicos sujeitos a legislação própria. A combinação do 

Estatuto do Desarmamento com a Lei de Proteção à Fauna acaba garantindo 
o indesejável porte de armas aos agentes o Ibama. 

 

A presente proposição visa a corrigir a falha legal para retirar 

do texto da lei a possibilidade de agentes estranhos às atribuições 
relacionadas à segurança pública portarem arma de fogo, evitando, dessa 

forma, que infortúnios como o de Rorainópolis voltem a acontecer em outras 
partes do Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA 

 
 

S
F

/
2

0
3

4
1

.
0

8
3

2
9

-
0

0

Página 4 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 333 de 2020.

51



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 333, DE 2020

Altera a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e dá
outras providências, para revogar o direito ao porte de armas aos servidores públicos no
exercício da fiscalização de caça.
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 333, de 2020, do Senador 
Telmário Mota, que “altera a Lei nº 5.197, de 3 de 

janeiro de 1967, que ‘dispõe sobre a proteção à 
fauna e dá outras providências’, para revogar o 

direito ao porte de armas aos servidores públicos 
no exercício da fiscalização de caça”. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente o Projeto 

de Lei (PL) no 333, de 2020, de autoria do Senador Telmário Mota, que altera 
a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que “dispõe sobre a proteção à fauna 

e dá outras providências”, para revogar o direito ao porte de armas aos 
servidores públicos no exercício da fiscalização de caça . 

A proposição consta de dois artigos. O art. 1º revoga o art. 26 
da Lei nº 5.197, de 1967, que equipara os funcionários públicos, no exercício 

da fiscalização da caça, aos agentes de segurança pública e, por isso, 
assegura àqueles o porte de armas. O art. 2º é a cláusula de vigência do 
projeto, que prevê vigência imediata para a lei resultante. 

Em sua justificação, o ilustre autor alega que, sob o pretexto de 
combater o desmatamento, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) vem promovendo um verdadeiro 
terror contra trabalhadores da floresta, com ações truculentas e policialescas, 

graças ao porte de arma. Além de constantes abusos de poder e mesmo 
mortes acidentais, o autor sustenta que o porte de armas a esses agentes 

públicos sequer é necessário, pois, na presença de risco ao exercício de sua 
atividade fiscalizatória, basta que requisitem apoio da força policial. 
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O proponente sustenta ainda que a Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, o Novo Código Florestal, ao revogar o código antigo, não 

incorporou ao novo ordenamento jurídico a previsão que então havia, de 
garantia de porte de armas aos funcionários florestais. Em sua opinião, falta 

fazer o mesmo com a legislação da fauna. Sua proposição visa a corrigir essa 
suposta falha legal para retirar do texto da lei a possibilidade de agentes 

estranhos às atribuições relacionadas à segurança pública portarem arma de 
fogo, evitando infortúnios e tragédias, como a que aconteceu em janeiro 

deste ano, quando foi assassinado em Rorainópolis o pai de família Francisco 
Viana da Conceição, de 52 anos de idade, em consequência de uma operação 

empreendida pela autarquia ambiental federal. 

A matéria foi distribuída à CMA e à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), a quem cabe a análise terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102-F do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CMA opinar sobre matérias pertinentes à defesa 

do meio ambiente, especialmente conservação da natureza e defesa do solo, 
dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da caça, da pesca, da fauna, 

da flora e dos recursos hídricos. 

Cabendo-nos precipuamente a análise do mérito, não podemos 

deixar de externar, desde início, nossa preocupação com a garantia 
constitucional ao direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

insculpida no caput do art. 225 da Carta Magna. Como assegurar esse direito 
se dilapidamos os meios para sua efetividade? De que maneira pode o poder 

público proteger a fauna e a flora, conforme estabelece o inciso VII do § 1º 
do mesmo art. 225, se abrimos mão dos instrumentos capazes de intimidar 

ações que atentem contra o mandamento constitucional? Como conceber, 
num Estado Democrático e de Direito, que agentes públicos sejam enviados 
em ações fiscalizatórias com risco iminente de morte, se o próprio poder 

público os priva dos meios minimamente necessários à sua segurança? 

Saltam aos olhos, portanto, graves e insanáveis vícios de 

inconstitucionalidade que maculam, desde o cerne, a proposição, e que, 
certamente, não deixarão de ser apontados pela CCJ. 
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Não bastassem esses problemas, vislumbramos óbices também 
quanto ao mérito da proposição. Comecemos pelo argumento justificador: o 

óbito de um pai de família, em decorrência da ação de agentes do Ibama, em 
Rorainópolis, município localizado no sul do Estado de Roraima. Vejamos a 

robustez desse argumento e de sua associação com o teor do PL no 333, de 
2020. Para tanto, nada mais necessário que a investigação aprofundada da 

notícia, exercício que tomamos o cuidado de fazer. 

Segundo o Relatório de Ocorrência Policial nº 200114, da 

Polícia Militar de Roraima, no dia 31 de janeiro, durante uma operação de 
combate ao desmatamento da Floresta Amazônica, em Rorainópolis, um 

madeireiro que praticava extração ilegal de madeira acabou morto por um 
tiro. A área fiscalizada apresentava evidentes sinais de exploração recente, 

como ramais de arraste, pátios de estocagem, toras de alto valor comercial e 
tocos. 

A operação que resultou na morte do madeireiro era realizada 
em conjunto pelo Ibama e a Polícia Militar de Roraima. Ocorre que a equipe 
do Ibama que participava da operação não estava armada. Como 

reconhecido pela própria Polícia Militar, no supracitado relatório de 
ocorrência, os policiais atiraram em reação, após terem sido recebidos a 

tiros pelos criminosos, segundo consta do relatório da Polícia Militar. 
Evidencia-se, assim, que o contexto da ação era uma ocorrência de flagrante 

de crime e que a reação dos policiais foi proporcional e em resposta à 
investida de criminosos, não apenas para coibir a ação delituosa, como para 

defenderem suas vidas. 

Ou seja, ao contrário do que foi divulgado por alguns veículos 

da imprensa local, os tiros não partiram de agentes do Ibama, até porque 
(como mencionado) eles não estavam armados e, por isso, no momento do 

confronto permaneceram no interior do veículo em que se deslocaram. Aliás, 
os agentes que participaram da operação nem sequer têm porte de arma. 

As particularidades do tiro que levou o madeireiro a óbito serão 

elucidadas pela perícia, porém, quaisquer que sejam as conclusões, é injusto 
atribuir o ocorrido ao Ibama. 

Essa é a verdade dos fatos. Dissolvem-se, portanto, pela 
realidade não apenas a insinuação de que foram os agentes do Ibama os 

responsáveis pelo óbito mencionado, mas também a utilização desse evento 
como elemento justificador da proposição. 
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Mas, seja-nos permitido ir além. Será que a ausência do motivo 
alegado na justificação é suficiente para caracterizar a desnecessidade do PL 

no 333, de 2020? Haveria outros elementos que o sustentem ou o tornem 
meritório? Para responder a essas perguntas, precisamos avaliar se e até que 

ponto são justificados o porte e o uso de armas de fogo por agentes do Ibama 
ou, por extensão, por servidores do Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade e por todos os servidores públicos que, no exercício da 
fiscalização da caça, são equiparados aos agentes de segurança pública, 

conforme determina o art. 26 da Lei nº 5.197, de 1967. 

Talvez, o exercício do nosso mandato parlamentar nos faça 

esquecer ou desconhecer como é o Brasil real. Mais ainda aquele Brasil das 
regiões remotas, onde o Estado é ausente ou precário, e a selvageria e a bala 

constituem norma. Não somos nós, senadores, que estamos lá, enfrentando 
o desconhecido, a marginalidade, o tráfico de drogas, a extração clandestina 

de madeira, a caça de animais e o garimpo ilegal. Não somos nós que 
diuturnamente expomos nossas vidas em ações de fiscalização por vezes 
“vazadas”, sujeitos a tocaias e emboscadas. 

Independentemente do tipo de atividade fiscalizatória 
ambiental, o porte de arma de forma ostensiva é imprescindível, 

simplesmente porque a execução das atividades coercitivas apresenta riscos 
inerentes e, assim como nos casos dos agentes de segurança, sujeita os 

servidores a diversidade de conflitos a qualquer momento. A fiscalização das 
infrações de tráfico de animais silvestres são, pela própria forma de 

cometimento, situações em que o praticante do delito se encontra armado, 
geralmente em grupo, e com forte disposição para evitar a todo custo a ação 

repressora, com enorme possibilidade de reação violenta contra os agentes 
de fiscalização. Assim, o servidor público no cumprimento das suas 

obrigações funcionais de fiscalização deve estar preparado para possíveis 
enfrentamentos, em defesa de sua vida. 

Para se evitar todos esses riscos, basta requisitar o apoio das 

forças policiais, como sugere o proponente? Bastaria, se as estruturas de 
segurança pública regional e local fossem ideais e se todas as situações em 

que se fizesse necessária a presença policial fossem previsíveis. Não é o que 
ocorre no mundo real, em que ações fiscalizadoras se deparam, não 

raramente, com situações que expõem os fiscais a risco de morte.  

De fato, as ações de fiscalização do Ibama e do Instituto Chico 

Mendes, apesar de focadas nos ilícitos ambientais, acabam por se deparar 
com outros crimes associados, como desmatamento para plantação de 
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culturas ilícitas, tráfico de drogas, trabalhadores submetidos a condições 
análogas à escravidão, grilagem de terras e contrabando de armas. É 

frequente a reação dos criminosos à atuação repressiva dos agentes de 
fiscalização, imbuídos do poder-dever de adotar as medidas legais cabíveis 

diante das ações criminosas. 

Como se não bastassem os riscos a que são expostos durante as 

ações, após as atividades fiscalizatórias os servidores do Ibama e do Instituto 
Chico Mendes não raramente sofrem ameaças de infratores que se sentiram 

prejudicados pela ação repressiva dos servidores públicos. O fato de se 
garantir a tais servidores o porte de arma de fogo oferece condições 

adequadas de defesa contra ameaças armadas, evitando-se, pela dissuasão, a 
ocorrência de atentados contra vida, já conhecidos dos servidores dessas 

instituições. Para os agentes de fiscalização ambiental, o porte de armas é, 
sobretudo, uma necessidade de garantia da integridade desses servidores, até 

mesmo fora do horário de expediente, já que em determinadas situações e 
ambientes há um clima de hostilidade e retaliação, como em cidades na 
região amazônica que têm no tráfico de animais, na extração ilegal de 

madeiras e no garimpo ilegal boa parte de sua movimentação econômica. 

Aliás, é oportuno mencionar que, desde o ano passado, as 

ameaças contra servidores das autarquias federais de fiscalização ambiental 
têm crescido constantemente, principalmente devido a declarações de 

membros do governo federal, incluindo as do próprio Presidente da 
República e do Ministro do Meio Ambiente, que desautorizam as ações de 

fiscalização e transmitem a sensação de que haverá impunidade aos 
infratores. Diversas reportagens têm retratado a intensificação de ameaças e 

o apoio cada vez menor do Estado aos seus agentes. 

Mas, poderíamos nos questionar, esses servidores estão 

devidamente capacitados a portar e a usar armas de fogo? Apraz-nos dizer 
que sim. Os constantes treinamentos para melhor utilização do porte de 
armas pelos servidores designados para as atividades de fiscalização 

ambiental e a readequação das normas internas vigentes em conformidade às 
determinações do Ministério da Justiça asseguram ao Ibama e ao Instituto 

Chico Mendes condições apropriadas para o porte e uso em segurança das 
armas de fogo. 

Diante desses argumentos, devemos fazer, na qualidade de 
parlamentares, um exercício de prospecção. Caso seja aprovado o PL no 333, 

de 2020, teremos três consequências principais. 
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A primeira delas será a dificuldade de alocar equipes de 
fiscalização nas florestas e outras áreas inseguras, pois os fiscais tenderão a 

evitar participar de operações que os coloquem em situação de maior 
vulnerabilidade em razão da impossibilidade de fazer uso ostensivo de arma 

como forma de dissuasão, tanto da prática das infrações ambientais como da 
violência contra os fiscais. 

A segunda consequência será o aumento substancial do risco 
aos servidores que continuarem a exercer as atividades de fiscalização. Esse 

risco compreende inclusive o de morte de servidores desarmados por 
praticantes de crimes ambientais. Cabe lembrar que as forças de segurança 

pública não dispõem de efetivo suficiente para, por si sós, garantir a 
integridade dos agentes de fiscalização ambiental. 

Por fim, a terceira consequência, que é corolário das anteriores, 
seria o comprometimento da capacidade do Estado de combater ilícitos 

ambientais, com o consequente aumento das taxas de desmatamento, além 
daquele observado desde o ano passado. Lembrem-se de que o 
desmatamento da Amazônia está aumentando abruptamente. No ano de 2019 

a taxa de desmatamento superou em 29% a de 2018 e foi a maior dos últimos 
dez anos. Ao final de 2020, a expectativa é de que o aumento seja ainda 

maior, ultrapassando os dez mil quilômetros quadrados. Só no primeiro 
trimestre deste ano, foram emitidos alertas de desmatamento para 796,08 

km² da Amazônia, aumento de 51,45% em relação ao mesmo período de 
2019. O trabalho de fiscalização do Ibama é praticamente a única reação do 

Estado contra os criminosos ambientais. 

O sucesso das ações governamentais de combate ao 

desmatamento na Amazônia, ocorrido de 2004 a 2014, se deu, em grande 
parte, pela intensificação das ações de comando e controle na região. 

Sabemos que, apesar de necessárias e eficazes, essas ações são insuficientes 
para garantir o fim do desmatamento ilegal. Entretanto, as operações de 
fiscalização continuam sendo imprescindíveis para o combate à destruição 

da floresta. Comprometer o bom andamento dessas operações trará 
repercussões negativas relativas aos compromissos assumidos pelo Brasil no 

âmbito dos acordos climáticos, bem como consequências econômicas graves 
em razão de restrições de investimentos estrangeiros a processos produtivos 

que não respeitam o meio ambiente. 

Por tudo isso, consideramos a supressão da previsão legal para 

porte de arma aos agentes de fiscalização acintoso, grave e enorme retrocesso 
legislativo na política ambiental brasileira. 
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III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela rejeição do PL no 333, de 

2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Institui o Fundo Amazônia e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Fundo Amazônia, uma associação 
civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, que 

tem por objetivo destinar o valor das doações recebidas em espécie para a 
realização de aplicações não reembolsáveis em ações de prevenção, 
monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da conservação 

e do uso sustentável da Amazônia Legal, o qual contemplará as seguintes 
áreas:   

I - gestão de florestas públicas e áreas protegidas; 

II - controle, monitoramento e fiscalização ambiental; 

III - manejo florestal sustentável; 

IV - atividades econômicas desenvolvidas a partir do uso 

sustentável da vegetação;            

V - Zoneamento Ecológico e Econômico, ordenamento 

territorial e regularização fundiária; 

VI - conservação e uso sustentável da biodiversidade; e 

VII - recuperação de áreas desmatadas.  

§ 1o Poderão ser utilizados até vinte por cento dos recursos do 

Fundo Amazônia no desenvolvimento de sistemas de monitoramento e 
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controle do desmatamento em outros biomas brasileiros e em outros países 
tropicais.  

§ 2o As ações de que trata o caput devem observar as diretrizes 

do Plano de Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal - 
PPCDAM, exceto quanto ao disposto no § 1o e na Estratégia Nacional para 

Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa Provenientes do 
Desmatamento e da Degradação Florestal, Conservação dos Estoques de 

Carbono Florestal, Manejo Sustentável de Florestas e Aumento de Estoques 
de Carbono Florestal - ENREDD+.         

§ 3o O Fundo Amazônia é elegível para acesso a pagamentos 
por resultados de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação 

florestal, Conservação, Manejo Florestal Sustentável e Aumento dos 
Estoques de Carbono Florestal – REDD+, alcançados pelo País e 

reconhecidos pela Convenção-Quadro das Nações Unidas Sobre Mudança 
do Clima.    

§ 4o São recursos do Fundo Amazônia, além das doações 

referidas no caput, o produto das aplicações financeiras dos saldos ainda não 
desembolsados. 

Art. 2o A instituição responsável pela gestão operacional do 
Fundo Amazônia procederá às captações de doações e emitirá diploma 

reconhecendo a contribuição dos doadores ao Fundo. 

§ 1o Os diplomas emitidos conterão as seguintes informações:           

I - nome do doador;            

II - valor doado;            

III - data da contribuição; 

IV - valor equivalente em toneladas de carbono; e            

V - ano da redução das emissões. 

§ 2o Os diplomas serão nominais, intransferíveis e não gerarão 

direitos ou créditos de qualquer natureza.            
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§ 3o Os diplomas emitidos poderão ser consultados na rede 
mundial de computadores - Internet.            

§ 4o Para efeito da emissão do diploma de que trata o caput, 

regulamento definirá, anualmente, os limites de captação de recursos.            

§ 5o Regulamento disciplinará a metodologia de cálculo do 

limite de captação de que trata o § 4o, levando em conta os seguintes critérios:            

I - redução efetiva de Emissões de Carbono Oriundas de 

Desmatamento (ED), atestada pelo Comitê Técnico - CTFA;             

II - valor equivalente de contribuição, por tonelada reduzida de 

ED, expresso em reais por tonelada de carbono.            

Art. 3o O Fundo Amazônia contará com um Comitê Técnico - 

CTFA com a atribuição de atestar a ED calculada conforme regulamento, 
devendo para tanto avaliar: 

I - a metodologia de cálculo da área de desmatamento;  

II - a quantidade de carbono por hectare utilizada no cálculo das 
emissões.            

Parágrafo único.  O CTFA reunir-se-á uma vez por ano e será 
formado por seis especialistas de ilibada reputação e notório saber técnico-

científico, designados pelo Poder Executivo, após consulta ao Fórum 
Brasileiro de Mudanças Climáticas, para mandato de três anos, prorrogável 

uma vez por igual período.   

Art. 4o O Fundo Amazônia contará com um Comitê Orientador 

- COFA composto pelos seguintes segmentos, assim representados: 

I - Governo Federal - seis representantes; 

II - Governos estaduais - um representante de cada um dos 
governos dos Estados da Amazônia Legal que possuam plano estadual de 

prevenção e combate ao desmatamento;  

III - sociedade civil - um representante de cada uma das 

seguintes organizações: 
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a) Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais para o 
Meio Ambiente e o Desenvolvimento - FBOMS; 

b) Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia 

Brasileira - COIAB; 

c) Confederação Nacional da Indústria - CNI; 

d) Fórum Nacional das Atividades de Base Florestal - FNABF; 

e) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - 

CONTAG; e 

f) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC.  

IV – Doadores – dois representantes 

§ 1o Os membros do COFA serão designados para mandato de 

dois anos, prorrogável uma vez por igual período.  

§ 2o O COFA zelará pela fidelidade das iniciativas do Fundo 

Amazônia ao PPCDAM e à ENREDD+ e estabelecerá:             

I - diretrizes e critérios de aplicação dos recursos; e 

II - o regimento interno do COFA.  

§ 3o O COFA escolherá a instituição responsável pela gestão 
operacional do Fundo Amazônia e determinará suas atribuições e sua 

remuneração.  

§ 4o O COFA será presidido por um dos representantes da 

sociedade civil referidos no inciso III do caput, com mandato de dois anos. 

§ 5o O COFA se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente, 

e, em caráter extraordinário, a qualquer momento mediante convocação de 
seu Presidente.      

Art. 5o A participação no CTFA e no COFA será considerada 
serviço de relevante interesse público e não ensejará remuneração de 

qualquer natureza.  
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Art. 6o A instituição responsável pela gestão operacional do 
Fundo apresentará ao COFA, para sua aprovação, informações semestrais 
sobre a aplicação dos recursos e relatório anual do Fundo Amazônia e 

contratará anualmente serviços de auditoria externa para verificar a correta 
aplicação dos recursos do Fundo. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Amazônia, instituído por meio do Decreto nº 6.527, de 
1º de agosto de 2008, e gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES), teve, desde sua criação, um papel importante 
na luta pela preservação do meio ambiente. Tendo como principais fontes de 

recursos doações da Noruega e da Alemanha, o Fundo apoiou pouco de mais 
de cem projetos ambientais, os quais envolveram inscrição de imóveis no 

Cadastro Ambiental Rural, fiscalização ambiental, gestão de terras indígenas 
e de unidades de conservação e pesquisa científica. Por seu pioneirismo e 
pelo sucesso em seus resultados, o Fundo Amazônia tornou-se referência 

mundial de pagamento por redução de emissões. 

Infelizmente, essa relevante instituição está sob ataque do 

Governo Federal, com base em acusações infundadas de irregularidades na 
utilização dos recursos e de priorizar o atendimento aos interesses dos 

doadores internacionais.  

Cabe destacar, então, que as ações realizadas com recursos do 

Fundo estão sujeitas a auditoria privada e a auditoria dos órgãos de controle 
do Governo Federal, não havendo nenhum indicativo de irregularidades 

nessas ações. Também não há ingerência dos doadores externos sobre as 
decisões do Fundo, já que que eles não têm representantes no Comitê 

Orientador, responsável pelo estabelecimento das diretrizes do Fundo, 
formado por representantes do Governo Federal, dos governos estaduais da 

região Amazônica e da sociedade civil brasileira.  

Para proteger o Fundo Amazônia e permitir a continuidade de 
sua relevante atuação em prol do meio ambiente, propomos a sua instituição 

por lei, na forma de uma sociedade civil sem fins lucrativos, com 
personalidade jurídica de direito privado, o que garantirá a independência da 

instituição em relação a governos que têm pouco interesse no alcance de seus 
objetivos básicos: a preservação do meio ambiente e da floresta amazônica, 
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essenciais para evitar catástrofes ambientais e sustentar a qualidade de vida 
do ser humano no planeta Terra. 

Em linhas gerais foram mantidos os termos do Decreto nº 6.527, 

de 2008, com a diferença de que, para evitarmos problemas de vícios de 
iniciativa, não definimos o BNDES como gestor operacional do Fundo, nem 

quais ministérios indicariam representante para o Comitê Orientador do 
Fundo Amazônia. Sobre a questão de vício de iniciativa na criação, por 

parlamentares, de fundos públicos, entendemos que o problema existe para 
fundos orçamentários, constituídos por recursos públicos e geridos por 

instituições públicas. O fundo proposto será uma instituição privada, 
constituída com recursos privados e gerida por um comitê também privado. 

Para estimular o recebimento de doações pelo Fundo, propomos 
que os doadores indiquem dois representantes para o Comitê Orientador. 

Dada a relevância do tema para a preservação do meio 
ambiente, pedimos o apoio das Senadoras e Senadores para a aprovação 
deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 

S
F

/
2

0
4

9
4

.
6

3
0

5
9

-
8

9

Página 7 de 8 Parte integrante do Avulso do PL nº 415 de 2020.

67



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 415, DE 2020

Institui o Fundo Amazônia e dá outras providências.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO)

Página da matéria

Página 1 de 8 Parte integrante do Avulso do PL nº 415 de 2020.

61

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140818


-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto n¿¿ 6.527, de 1¿¿ de Agosto de 2008 - DEC-6527-2008-08-01 - 6527/08 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2008;6527

urn:lex:br:senado.federal:regimento.interno:1970;1970 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:senado.federal:regimento.interno:1970;1970

Página 8 de 8 Parte integrante do Avulso do PL nº 415 de 2020.

68



 
SENADO FEDERAL

 
Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 09 – CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Telefone: (61) 3303-2390 – Sen.JaymeCampos@senador.leg.br 
 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 415, 
de 2020, do Senador Jorge Kajuru, que institui o 
Fundo Amazônia e dá outras providências. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA), para 
decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 415, de 2020, do Senador Jorge 
Kajuru, que institui o Fundo Amazônia e dá outras providências. A 
proposição tem sete artigos.  

O art. 1º do projeto institui o Fundo Amazônia, uma associação 
civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, que 
tem por objetivo destinar o valor das doações recebidas em espécie para a 
realização de aplicações não reembolsáveis em ações de prevenção, 
monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da conservação 
e do uso sustentável da Amazônia Legal. O art. 1º estabelece ainda que as 
ações do Fundo Amazônia devem observar as diretrizes do Plano de 
Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal – PPCDAM e 
que o Fundo será elegível para acesso a pagamentos por resultados de 
Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação florestal, 
Conservação, Manejo Florestal Sustentável e Aumento dos Estoques de 
Carbono Florestal – REDD+, alcançados pelo País e reconhecidos pela 
Convenção-Quadro das Nações Unidas Sobre Mudança do Clima. 
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O art. 2º determina que a instituição responsável pela gestão 
operacional do Fundo Amazônia procederá às captações de doações e emitirá 
diploma reconhecendo a contribuição dos doadores ao Fundo, com diversas 
informações como valor doado e valor equivalente da contribuição, em 
toneladas de carbono. O art. 3º prevê que o Fundo Amazônia contará com 
um Comitê Técnico - CTFA com a atribuição de atestar a redução efetiva de 
emissões de carbono oriundas de desmatamento, calculada conforme 
regulamento. 

 O art. 4º estabelece que o Fundo contará com um Comitê 
Orientador - COFA composto por representantes do governo Federal, dos 
Estados da Amazônia Legal, da sociedade civil e dos doadores do Fundo. A 
matéria estabelece que um dos representantes da sociedade civil será o 
presidente do COFA, com mandato de dois anos. O COFA escolherá a 
instituição responsável pela gestão operacional do Fundo Amazônia e 
determinará suas atribuições e sua remuneração. 

O art. 5º determina que a participação nos comitês instituídos 
pela proposição será considerada serviço de relevante interesse público e não 
ensejará remuneração de qualquer natureza. O art. 6º prevê que a instituição 
responsável pela gestão operacional do Fundo apresentará ao COFA, para 
sua aprovação, informações semestrais sobre a aplicação dos recursos e 
relatório anual do Fundo Amazônia e contratará anualmente serviços de 
auditoria externa para verificar a correta aplicação dos recursos do Fundo. O 
art. 7º prevê a vigência da lei resultante a partir de sua publicação.  

Na justificação da proposição, seu autor, o Senador Jorge 
Kajuru, argumenta que o Fundo Amazônia, instituído por meio do Decreto 
nº 6.527, de 1º de agosto de 2008, e gerido pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), teve, desde sua criação, 
um papel importante na luta pela preservação do meio ambiente. Entretanto, 
ainda conforme a justificativa da matéria, esse relevante instrumento está sob 
ataque do Governo Federal, com base em acusações infundadas de 
irregularidades na utilização dos recursos e de prioridade para atender os 
interesses dos doadores internacionais. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente, em 
decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.  
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II – ANÁLISE 

 

Compete à CMA opinar sobre matéria atinente à proteção 
ambiental, nos termos do art. 102-F do Regimento Interno do Senado 
Federal. A proposição é examinada em caráter terminativo, portanto compete 
ainda à CMA examinar seus pressupostos de constitucionalidade e 
juridicidade.  

 
O projeto atende aos pressupostos constitucionais e não invade 

a reserva de iniciativa do Presidente da República ao instituir o Fundo 
Amazônia como uma associação civil sem fins lucrativos, com 
personalidade jurídica de direito privado. O objetivo principal do Fundo é 
destinar o valor de doações recebidas para ações de prevenção, 
monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da conservação 
e do uso sustentável  da Amazônia Legal. Seu mérito, portanto, atende aos 
preceitos constitucionais do art. 225 para a proteção de um de nossos 
patrimônios nacionais.  

 
Além de constitucional, a matéria é jurídica, alinhando-se com 

os princípios e regras da Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938, 
de 1981) e da Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187, de 
2009) para melhoria da qualidade ambiental e proteção do regime climático. 
A matéria harmoniza-se ainda com a Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, 
que autoriza a administração pública a firmar instrumentos de parceria e 
termos de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse 
público com organizações gestoras de fundos patrimoniais.  

 
O projeto é meritório. Atualmente, o Fundo Amazônia é regido 

pelo Decreto nº 6.527, de 1º de agosto de 2008, que dispõe sobre o 
estabelecimento e gestão do Fundo Amazônia pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, com as alterações 
promovidas pelo Decreto nº 10.223, de 2020. A proposição pretende elevar 
ao nível legal as regras de gestão e funcionamento do Fundo, de modo a 
promover maior segurança jurídica à continuidade das ações de proteção da 
Amazônia Legal.  
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Concordamos com a ponderação do autor da matéria, que, para 
proteger o Fundo Amazônia e permitir a continuidade de sua relevante 
atuação em prol do meio ambiente, propõe sua instituição por lei, na forma 
de uma sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de 
direito privado. Isso garantirá a independência do Fundo Amazônia em 
relação a governos que têm pouco interesse no alcance de seus objetivos 
básicos: a preservação do meio ambiente e da Floresta Amazônica, 
essenciais para evitar catástrofes ambientais e sustentar a qualidade de vida 
do ser humano no planeta Terra.  

 
Em relação à normatização infralegal do Fundo Amazônia, o PL 

traz alterações relevantes em sua estrutura de governança. O Fundo 
Amazônia deixa de ser uma conta administrada pelo BNDES – que recebe 
doações nacionais e internacionais a serem utilizadas para o combate ao 
desmatamento e a conservação da floresta amazônica – e passa a ser uma 
associação civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito 
privado, mantendo suas fontes de recursos e objetivos originais estabelecidos 
no Decreto nº 6.527, de 2008. 

 
O Comitê Orientador do Fundo Amazônia (COFA) teve sua 

composição alterada em relação às regras do Decreto, com a redução do 
número de representantes do Governo Federal e a inclusão de dois 
representantes dos doadores. A presidência do Comitê, que, atualmente, é de 
um representante do Governo Federal, passaria a ser de um dos 
representantes da sociedade civil. 

 
Além disso, o gestor do Fundo Amazônia, que, conforme o 

Decreto nº 6.527, de 2008, é o BNDES, passaria a ser uma instituição 
escolhida pelo COFA. O principal objetivo das mudanças é garantir maior 
autonomia do Fundo Amazônia em relação ao Governo Federal, que, na 
gestão que se iniciou em 2019, paralisou o funcionamento do Fundo e causou 
a suspensão de repasses pelos países doadores. 

 
O Fundo Amazônia foi instituído com a finalidade de captar 

doações para investimentos não reembolsáveis em ações de prevenção, 
monitoramento e combate ao desmatamento, e de promoção da conservação 
e do uso sustentável da Amazônia Legal. Seu efetivo funcionamento é crucial 
para o Brasil.  
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Com base em dados do Sistema PRODES do Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (INPE), observa-se que a taxa de desmatamento na 
Amazônia Legal tem aumentado sistematicamente, sobretudo a partir de 
2016, atingindo um pico de 11.088 km2 em 2020, um aumento de 142% em 
relação a 2012, ano em que se obteve o mais efetivo controle do 
desmatamento, com uma taxa anual equivalente a 4.571 km2, devido à 
efetividade do Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento 
na Amazônia Legal (PPCDAm), descontinuado pelo atual governo. 
Recursos do Fundo Amazônia são fundamentais para uma política efetiva de 
controle desse desmatamento, que na sua maior parte é ilegal.  

 
Entre agosto de 2020 e julho de 2021, a taxa acumulada de 

alertas de desmatamento foi de 8.712 km², de acordo com o Sistema DETER 
do Inpe. Essa taxa representa a segunda maior da série iniciada em 2015, 
perdendo apenas para a taxa de 2020.  

 
Além do aumento no desmatamento, diversas ações do atual 

governo federal têm colocado em risco as políticas públicas em mudança do 
clima, com destaque para a suspensão dos repasses do Fundo Amazônia. 
Esses recursos totalizaram aproximadamente US$ 1,3 bilhão (em valores 
atuais cerca de R$ 6,7 bilhões), desde 2009 até a suspensão dos repasses, 
tendo como doadores Noruega (93,8% das doações), Alemanha (5,7% das 
doações) e Petrobras (0,5% das doações).  

 
Cerca de 60% desses recursos foram dirigidos, por meio de 

investimentos não reembolsáveis, ao poder público da União, dos Estados e 
dos Municípios, na institucionalização de programas e projetos em ações de 
prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento (por exemplo, pelo 
fortalecimento de brigadas estaduais e municipais de combate a queimadas 
e incêndios), e de promoção da conservação e do uso sustentável da 
Amazônia Legal (por exemplo, pelo fortalecimento da agricultura familiar e 
criação de áreas protegidas).   

  
A precariedade da governança ambiental, sobretudo quanto ao 

controle do desmatamento na Amazônia Legal, tem prejudicado a celebração 
do acordo comercial o entre Mercosul e a União Europeia, que poderia se 
reverter em ganhos significativos para o setor exportador, sobretudo de 
produtos agrícolas, em momento tão delicado de nossa economia.  
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Para aperfeiçoar a matéria, propomos alterar para uma 
terminologia mais geral as denominações específicas propostas no art. 1º,       
§ 2º do PL. Isso porque o atual governo descontinuou o PPCDAM e nada 
garante que não fará o mesmo com a Estratégia Nacional  para Redução  das   
Emissões   de   Gases   de   Efeito   Estufa   Provenientes   do Desmatamento  
e  da Degradação  Florestal,  Conservação  dos Estoques  de Carbono 
Florestal, Manejo Sustentável  de Florestas e Aumento  de Estoques de 
Carbono Florestal (ENREDD+). 

 
Ainda, propomos suprimir a possibilidade de participação de 

doadores do Fundo no seu Comitê Orientador – COFA, conforme previsto 
no art. 4º, inciso IV do PL, para fortalecer a soberania nacional nas decisões 
de gestão sobre os recursos e as ações do Fundo.  

 
Outro ajuste que propomos, no § 4º do art. 4º, é alterar a previsão 

de que o COFA seja presidido por um representante da sociedade civil, já 
que grande parte das ações previstas para os recursos do Fundo envolvem 
articulação federativa e significativa atuação da União. Nossa sugestão seria 
que a presidência fosse exercida por um representante do governo federal. 

 
III – VOTO 

 

Com base no exposto, somos pela regimentalidade, 
juridicidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 415, de 2020, com as seguintes emendas que 
apresentamos: 

 
 
 

EMENDA Nº       -CMA 
(ao PL nº 415, de 2020) 

 
Dê-se ao § 2º do art. 1º do Projeto de Lei nº 415, de 2020, a 

seguinte redação:  
 
“Art. 1º ...................................................................................................... 

.................................................................................................................... 
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§ 2º As ações  de que trata o caput, exceto quanto ao disposto no § 1º deste 
artigo, devem observar as diretrizes e objetivos das políticas públicas de prevenção 
e controle do desmatamento e da Política Nacional sobre Mudança do Clima, 
particularmente no que tange às metas nacionais de redução de emissões de gases 
de efeito estufa decorrentes do desmatamento e da degradação florestal. 

..................................................................................................................” 

 

EMENDA Nº       -CMA 
(ao PL nº 415, de 2020) 

 
 

Suprima-se o inciso IV do caput do art. 4º do Projeto de Lei 
nº 415, de 2020. 

 
 
 

EMENDA Nº       -CMA 
(ao PL nº 415, de 2020) 

 
 

Dê-se ao § 4º do art. 4º do Projeto de Lei nº 415, de 2020, a 
seguinte redação:  

 
 
“Art. 4º ...................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 4º O COFA será presidido por um representante do governo federal, com 
mandato de dois anos. 

..................................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Gabinete do Senado Fabiano Contarato 

 

REQUERIMENTO Nº     DE 2021 - CMA 

 

 

  Senhor Presidente, 

  Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição 

Federal, que seja convidado o Senhor Joaquim Álvaro Pereira Leite, Ministro 

de Estado do Meio Ambiente, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar 

informações adequadas sobre o Parque Nacional (Parna) de São Joaquim e a 

implementação da unidade de conservação, principalmente as desapropriações 

acompanhadas das devidas indenizações.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   A audiência pública tem o objetivo de promover a discussão sobre 

alterações nos limites do Parque Nacional de São Joaquim, buscando 

disponibilizar à sociedade os resultados dessa longa discussão, bem como 

fornecer subsídios técnicos aos membros da Comissão de Meio Ambiente do 

Senado na construção do relatório e deliberação do Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 208, de 2018, de autoria dos senadores Dalirio Beber (PSDB/SC), 

Paulo Bauer (PSDB/SC) e Dário Berger (MDB/SC).  

Na ocasião, será possível debater sobre a complexidade de temas 

e interesses que envolvem a criação, desafetação e gestão das unidades de 

conservação no País, especialmente as questões relacionadas à criação e 

alteração dos limites do Parna de São Joaquim que, após seis décadas, não teve 
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sua adequada implementação, principalmente no que diz respeito às 

desapropriações acompanhadas das devidas indenizações que deveriam ter 

ocorrido. Essa situação gerou problemas, tanto para a gestão do Parque como 

para os proprietários rurais da região. Áreas não indenizadas tiveram sua 

ocupação consolidada, o que levou o Parlamento a reagir em busca de uma 

solução, que se deu com a aprovação do Projeto de Lei (PL) nº 4.589, de 2001, 

convertido na Lei nº 13.273, de 15 de abril de 2016. 

Convém indagar os motivos que levaram à apresentação do PLS 

nº 208, de 2018, apenas dois anos após a conclusão de um longo processo de 

negociação que culminou com os novos limites vigentes para o Parque a partir 

de 2016. 

Cabe lembrar que a solução adotada pela Lei nº 13.273, de 2016, 

já foi onerosa para o meio ambiente, visto que promoveu grandes desafetações 

nos limites do Parque estabelecidos em 1961, mas foi aceita por ser a medida 

dotada de legitimidade que melhor representou uma adequada composição de 

interesses conflitivos, em favor de uma saída que pudesse conciliar 

conservação ambiental e desenvolvimento econômico. Não é razoável que se 

questione a legitimidade de acordos sólidos como esse, cimentados pela ação 

do Poder Legislativo, sob pena de completo descrédito da sociedade para com 

as instituições do Estado. Caso permaneçam insatisfações pontuais, deve-se 

lançar mão das soluções que a própria lei determina, entre elas a justa 

indenização de legítimos proprietários que não podem permanecer na área do 

Parque. 

É necessário que o Senhor Ministro explique as medidas que estão 

sendo adotadas para solucionar o problema, garantindo a preservação dessa 

importante amostra dos ecossistemas brasileiros, bem como demonstre quais 
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são os planos do Ministério do Meio Ambiente para equacionar o enorme 

passivo fundiário das unidades de conservação brasileiras. 

   Sala da Comissão, 22 de setembro de 2021.  

 

Senador FABIANO CONTARATO

S
F

/
2

1
1

3
1

.
3

8
9

1
3

-
0

0

79



7



 
Gabinete do Senado Fabiano Contarato 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº     DE 2021 - CMA 

 

 

  Senhor Presidente, 

  Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o 

PLS 208/2018, que redefine o traçado do Parque de São Joaquim e altera seu 

nome para "Parque Nacional da Serra Catarinense".  

   

  Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: 

 

1. Sra. Carmen Zanotto - Deputada Federal. 

2. Sr. Fernando Cesar Lorencini - Presidente no Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). 

3. Sr. Sérgio Brandt - Ex-diretor de Criação e Manejo de UCs do 

ICMBio. 

4. Sra. Angela Kuczach - Bióloga, diretora-executiva da Rede 

Pró Unidades de Conservação. 

5. Sr. Erionei Mathias - Presidente da Associação dos Vizinhos do 

Morro da Igreja - AMI Representante de: Proprietários e 

Moradores do Interior e Entorno do PARNA de São Joaquim, 

membro do Conselho Consulti. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

   Conforme art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos pertinentes à 

defesa do meio ambiente, entre eles a proteção do meio ambiente, conservação 

da natureza e defesa do solo, dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da 

caça, da pesca, da fauna, da flora e dos recursos hídricos e a conservação e 

gerenciamento do uso do solo e dos recursos hídricos, no tocante ao meio 

ambiente e ao desenvolvimento sustentável. A matéria trata da revogação da 

Lei 13.273/2016, que define, atualmente, os limites do Parque Nacional de São 

Joaquim (PNSJ), criado originalmente em 1961.  

   Essa lei foi produto de 15 anos de discussões sobre os limites do 

parque e, ao final, excluiu 74 edificações da área do parque e manteve apenas 

38. A nova proposta reduz a área do PNSJ em cerca de 10 mil hectares, afetando 

a conservação da Mata Atlântica, populações de araucárias e campos naturais. 

Segundo dados disponíveis no MapBiomas, o parque conta com cerca de 12 

mil hectares de campos naturais, vegetação extremamente sensível e ameaçada.   

   A revisão de limites de unidades de conservação no Brasil é algo 

que tem se tornado recorrente. O não cumprimento da legislação acaba 

resultando na flexibilização de normas, o que não confere boa prática 

legislativa e, ainda, vai na contramão do zelo ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado garantido pela Constituição Federal.  

   Também, cabe destacar que já foi criado Grupo de Trabalho, por 

meio da Portaria nº 116 de 22 de março de 2019 do ICMBio, com objetivo de 

promover a discussão sobre alterações nos limites do Parque Nacional de São 

Joaquim.  
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   Nesse sentido, buscando disponibilizar à sociedade os resultados 

dessa longa discussão, bem como fornecer subsídios técnicos aos membros da 

Comissão de Meio Ambiente do Senado para melhor indicarem seus votos, 

solicita-se audiência pública para instruir o PLS 208/2018, de autoria dos 

senadores Dalirio Beber (PSDB/SC), Paulo Bauer (PSDB/SC) e Dário Berger 

(MDB/SC).  

   Outras constatações a respeito da importância das Unidades de 

Conservação no Brasil foram apresentadas em pequeno ciclo de audiências 

públicas realizado nesta Comissão de Meio Ambiente (REQ 54/2019 - CMA, 

REQ 56/2019 - CMA, REQ 59/2019 - CMA e REQ 60/2019 - CMA), cujos 

temas tratados foram:  

(i) Atos normativos para realocação de limites, categoria, criação ou extinção 

de unidades de conservação;  

(ii) O papel de áreas protegidas no Brasil para territórios comunitários, geração 

de renda e conservação da biodiversidade e;  

(iii) Estratégias e boas práticas de gestão e governança em Unidades de 

Conservação federais.  

    Na ocasião, foi possível debater sobre a complexidade de temas e 

interesses que envolvem a criação, desafetação e gestão das Unidades de 

Conservação no país.  

   Cabe destacar, também, que durante o referido ciclo de audiências 

públicas, foram convidados quatro servidores do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio) para contribuir com o debate diante 

do complexo tema. Diante do impedimento dos quatro servidores pelo 

presidente do instituto, senhor Homero de Giorge Cerqueira, apresentei voto de 

censura a esta casa por meio do RQS 901/2019.  
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   Preocupa-me, portanto, a apresentação do PLS 208/2018 diante do 

atual cenário de gestão deficitária da pasta ambiental. Vale esclarecer que, ao 

momento, não se faz julgo do mérito da matéria e, portanto, solicita-se a 

presente audiência pública para debater o tema e possibilitar o oferecimento de 

insumos necessários para a tomada de decisão dos parlamentares nesta 

comissão.    

 

   Sala da Comissão, 22 de setembro de 2021.  

 

Senador FABIANO CONTARATO 
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 135/2020,
que “altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), para
estabelecer que áreas rurais com floresta nativa submetidas a queimadas ilegais
serão destinadas a reflorestamento”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
•    representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento – MAPA;
•    representante do Ministério do Meio Ambiente – MMA;
•    representante da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária

– CNA;
•    representante da Associação Brasileira dos Produtores de Soja -

Aprosoja Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 135/2020 pretende estabelecer que, nas porções de
floresta nativa em áreas rurais onde houve uso de fogo em situações não previstas
pelo Código Florestal, as únicas atividades possíveis, posteriormente à queima
ilegal, são as associadas a reflorestamentos.

Ocorre que parte considerável das queimadas pode ter origem em
ações de terceiros (aleias ao conhecimento do proprietário), ou até mesmo por
motivos espontâneos e naturais, situações que imputarão em ônus injusto ao
proprietário da área. Como se sabe, e cientificamente provado, o fogo faz parte
da dinâmica de alguns ecossistemas, como no caso do cerrado. Nesse tipo de
ecossistema, o fogo pode ocorrer naturalmente.

Há ainda que se levar em consideração, a possibilidade de incêndio
causado por terceiros, mesmo que de forma intencional. O fogo iniciado em
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propriedade vizinha, e que se alastra para propriedades vizinhas pode ser um
exemplo desse tipo de situação.

Nesse sentido, e em vista dessas possíveis situações alheias ao
consentimento dos proprietários rurais, entendemos que a realização de uma
Audiência Pública para debater essas questões, pode ser de fundamental
importância para o esclarecimento e construção de uma proposta que considere
em seu escopo as referidas situações.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2021.

Senador Zequinha Marinho
(PSC - PA)
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater soluções para os problemas de atraso no cronograma

da obra do derrocamento do Pedral do Lourenço.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Eduardo Fortunato Bim, Presidente do Instituto Brasileiro

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

•    o Senhor João Tatagiba, Presidente da Associação Comercial e

Industrial de Marabá - ACIM;

•    o Senhor João Felipe Lemos Cunha, Coordenador-Geral de Meio

Ambiente do DNIT.

JUSTIFICAÇÃO

Com licitação para execução da obra de derrocamento concluída em

2016, o Pedral do Lourenço se trata de uma das obras mais importantes do

Pará. Localizado numa extensão de 43 quilômetros entre a Ilha do Bogéa e Santa

Terezinha do Tauri, o pedral dificulta a navegação pela hidrovia do Tocantins em

determinados meses do ano devido a limitação da calha dos rios e a corredeiras em

todo o seu percurso. A obra é, portanto, fundamental para possibilitar o tráfego de

embarcações e comboios pelo trecho de aproximadamente 500 km, entre Marabá

até o porto de Vila do Conde, em Barcarena. Viabilizando a hidrovia, abre-se um
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novo e importante eixo logístico para o escoamento da produção agrícola, pecuária

e mineral dos estados do Pará, Tocantins, Goiás e Mato Grosso.

O escoamento da produção pelo porto de Vila do Conde e demais

terminais do Arco Norte tem apresentado vantagem competitiva diante dos portos

da região sul e sudeste. O complexo portuário de Miritituba, em Itaituba (PA), é um

exemplo dessa vantagem frente aos portos de outras regiões brasileiras. Um estudo

produzido pelo Grupo de Extensão em Logística da Escola Superior e Agricultura

“Luiz de Queiróz” (EsalqLog/USP) revela que o valor médio do transporte de grãos

no primeiro semestre deste ano entre Sorriso (MT) e o porto de Miritituba (PA) foi

de R$ 201,44/tonelada. Essa mesma carga, saindo do município mato-grossense e

seguindo até Santos (SP) custava R$ 321 por tonelada. Já saindo de Sorriso até o

porto de Vila do Conde, passando por Itaituba, o valor seria de R$ 281 por tonelada.

Além de reduzir o preço do frete, o embarcador ganha também em

tempo. Enquanto que de Sorriso ao Porto de Santos (SP) a carga percorre uma

distância de 2.171 km, de Sorriso até Miritituba o percurso é encurtado para 1.017

km.

Nesta perspectiva, o derrocamento do Pedral do Lourenço, além de

ser uma prioridade para o Estado do Pará, também é muito importante para que

a produção nacional alcance a tão almejada competitividade, reduzindo preços

logísticos e reduzindo o tempo de deslocamento da produção.

De acordo com informações mais recentes do Ministério da

Infraestrutura, é possível que a licença prévia para o início da obra seja entregue

esse ano, contudo, em razão dos cortes no orçamento, este mesmo ministério

afirma ser impraticável a execução da obra para 2021, atrasando ainda mais o

cronograma dessa obra que já se arrasta por longos 5 anos. Considerando que em

junho de 2016 foram assinados o contrato e a ordem de serviço para elaboração dos

estudos, projetos básico e executivo, nos causa preocupação os sucessivos atrasos
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para o início e conclusão deste empreendimento, que deve ser encarado como uma

prioridade de governo, um projeto para a construção de futuro do nosso país.

Por entender que o processo de licenciamento ambiental envolve

o IBAMA, bem como o DNIT e que, nessa etapa anterior à execução do

empreendimento, é crucial avançar com a fase do licenciamento e dos estudos

prévios, faz-se necessário o debate para que o Parlamento contribua com esta obra

prioritária para o desenvolvimento do Brasil.

Para discutir o assunto e na tentativa de encontrar soluções aos

problemas de atraso no cronograma da obra do derrocamento do Pedral do

Lourenço, proponho essa Audiência Pública.

Sala da Comissão, 15 de outubro de 2021.

Senador Zequinha Marinho
(PSC - PA)
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